
CAMPO LARGO

Ofício n° 299/2015-C-AGM Campo Largo, 09 de junho de 2015.

Prezado Senhor,

Pelo presente, em resposta ao ofício nO250/2015, referente a

solicitação para a permanência da Guarda Municipal nas escolas, de sua

autoria, vimos encaminhar a documentação fornecida pela Secretaria Municipal

de Segurança.

Esperando ter dado o atendimento a contento quanto às

informações solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de

consideração e apreço.

Atenciosamente,

Flavio Hu erto orges Cordeiro
refeito Municipal

Exmo. Sr.
MARCIO ANGELO BERALDO
Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo
Nesta
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Diante do exposto informo que a Guarda Municipal realiza patrulhamentos bem como a orientação

e fiscalização no trânsito em nossa cidade. É praxe desta instituição realizar o acompanhamento de entrada e

saída de alunos nas escolas municipais, a orientação e a segurança nestes estabelecimentos também. A presente

solicitação vai de encontro com o já realizado pela Guarda Municipal porém, a possibilidade de permanência

nestes locais se torna inviável, pois o número de locais que se é realizado este tipo de atendimento pela Guarda

Municipal impossibilita tal solicitação de forma exclusiva, pelo efetivo existente e pela área atendida, pois realiza-

se atendimento em todas as escolas do município incluindo os demais próprios e localidades interioranas.

Encaminhe-se à Advocacia Geral do Município para apreciação.

Campo Largo, 08 de maio de 2015.
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